
Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Brasnorte

LEI Na Í52S94 ds B7 DE JUNHO DE ±99A

D i s p o e s o b r e o h o r a r i o «ias Age n c ias Ban c a r ias d o

Município de Brasnorte e da outras providencias.

0 Sr. La.ir Martins Rodrigues* Prefeito Municipal

de Brasnorte?? Estado de Mato Grosso? no uso das

atribuições que lhe sao conferidas FAZ SABER que

a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e

P r orou 1 g a a s e g u i n t e Le i í

ARTIGO i° -••• A partir de Julho de í??4, as

Agencias Bancarias do Município de Brasnorte* atenderão ao publico

das í0h#£ (Dez horas) as í5h0O (Quinze horas)» obedecendo as demais

normas do Banco Central.

I:; TIG0 ?c - Esta Lei enfc r a cm vigor na data de

sua publicação revogadas as disposições era contrario.,

Pr e Pe it ur a Municipa1 de Br asnorte MT? aos vint e

e sete dias na raes de Junho do ano de hum Mil* novecentos e noventa

e quatro.
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